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de 5 de Outubro de 1.950. 

A C~ara IY:íunic ipal de São José dos Campos decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criada a Secção de Á0~a da Prefeitura da I 
EstQ.ncia, autonoma e diretamente subordinada ao Gabinete do Prefei 
to. 

Artigo 22 - Fica criado no quadro de funcionarios da Prefei 
tura da Estância, 1 (um) cargo de Tesoureiro-Chefe da Secção de A
gua, padrão "MQ. 

Artigp 32 - Fica extinto do quadro de funcionarios da Prefe~ 
tura da Estância, 1 (um) cargo de Encarregado da Receita e Despesa, 
criado pela 1 e i n2 84/50. 

Artigo 42 - Fica aproveitado o titular ocupante do cargo de 
Dncarregado da Receita e Despesa, extinto por esta lei, para o ca~ 
go de Tesoureiro- Chefe da Secção de Xgua . 

Artigo 52 - Esta lei, que ser' regulamentada no prazo de 
90 (noventa) dias, entrar' em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da EstQ.ncia de são José doa Campos, 5 de outubro 
de 1950.-

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura aos cin
co de outubro de mil novencentos e cincoenta. 

____ q~~ 
~ÕBlair 
secretário 


